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PORTARIA-DRH Nº 172, DE 13 DE JUNHO DE 2011
A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. 1º da Portaria nº 32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora, com base no art. 3º da Portaria nº 165/2006 do Gabinete da Mesa Diretora; além do Parecer nº 205/2005-PG e do Despacho nº 216/2005-PG da Procuradoria-Geral, aprovados pelo GMD na sua 50ª Reunião de 19/12/2005; e tendo em vista o que consta do Processo nº 001‑000744/2001,

R E S O L V E:

I – CONCEDER ao servidor ANTÔNIO CARLOS DIB DE SOUSA E SILVA, matrícula nº 11.343-58, a incorporação de parcelas de décimos, correspondentes a 7/10 (sete décimos) da retribuição mensal do CNE-01 e 1/10 (um décimo) da representação mensal do CNE-01, em substituição às parcelas incorporadas pela Portaria nº 414, de 9/9/2004, publicada no DCL de 10/9/2004, retificada pela Portaria-DRH nº 6, de 18/1/2006, publicada no DCL de 19/1/2006.

II – DETERMINAR a aplicação da prescrição quinquenal aos créditos financeiros decorrentes da incorporação, a contar de 17/8/2006, data de publicação da Decisão nº 4.223/2006 do TCDF, descontando-se os valores já recebidos, no quinquênio, em função da Portaria nº 414/2004.

EDILAIR DA SILVA SENA

Diretora de Recursos Humanos
Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa de 14/6/2011
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